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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 279, DE 19 DE MARÇO DE
2025

ALTERA O PISO SALARIAL DO
E M P R E G O  P Ú B L I C O  D E
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
S A Ú D E  E  A G E N T E  D E
CONTROLE DE ENDEMIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  O  piso  salarial  dos  empregos  públicos
permanentes de “Agente Comunitário de Saúde” e “Agente
de Controle de Endemias” do município de Guararapes fica
alterado,  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2025,  para  R$
3.036,00  (Três  mil  e  trinta  e  seis  reais)  mensais,  em
conformidade  com  o  artigo  198,  §  9º  da  Constituição
Federal.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei Complementar correrão por conta de dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, oriundas do
Governo Federal.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
01 de janeiro de 2025.

Guararapes, 19 de março de 2025
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 4.203, DE 19 DE MARÇO DE 2025

E S T A B E L E C E  O S
COMPONENTES  MUNICIPAIS
DO  SISTEMA  NACIONAL  DE
SEGURANÇA  ALIMENTAR  E
NUTRIC IONAL  –  S ISAN,
CRIADO PELA LEI FEDERAL Nº
11.346, DE 15 DE SETEMBRO
DE 2006.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta lei estabelece os componentes municipais

do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN,  em  consonância  com  os  princípios,  diretrizes  e
definições  fixados  na  Lei  Federal  nº  11.346,  de  15  de
setembro de 2006, e na sua regulamentação, com vistas a
assegurar o direito humano à alimentação adequada.

Art.  2º Incumbe ao Município adotar  as políticas e
ações que se façam necessárias para respeitar, proteger,
promover  e  prover  o  direito  humano  à  alimentação
adequada e segurança alimentar e nutricional de toda a
sua população.

Parágrafo  único.  A  adoção  das  políticas  e  ações
referidas no “caput” deste artigo deverá levar em conta as
dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e
sociais  do  Município,  com prioridade  para  as  regiões  e
populações mais vulneráveis.

Art. 3º No Município de Guararapes, além do previsto
na Lei Federal nº 11.346, de 2006, a segurança alimentar e
nutricional abrange também:

I -  a adoção de medidas para o enfrentamento dos
distúrbios  e  doenças  decorrentes  da  alimentação
inadequada,  bem  como  para  a  efetivação  do  controle
público  quanto  à  qualidade  nutricional  dos  alimentos,
práticas  indutoras  de  maus  hábitos  alimentares  e  a
desinformação relativa à segurança alimentar e nutricional
em nível local;

II  -  a  educação  alimentar  e  nutricional,  visando
contribuir para uma vida saudável e para a manutenção de
ambientes equilibrados, a partir de processos continuados
e  estratégias  que  considerem  a  realidade  local  e  as
especificidades de cada indi- víduo e seus grupos sociais.

Art. 4º Deve também o poder público municipal:
I - avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do direito

humano  à  alimentação  adequada,  bem  como  criar  e
fortalecer os mecanismos para a sua exigibilidade;

II - empenhar-se na promoção de cooperação técnica
com os governos federal, estadual e dos demais municípios
do Estado, de modo a contribuir para a realização do direito
humano à alimentação adequada.

CAPÍTULO II
COMPONENTES  MUNICIPAIS  DO  SISTEMA

NACIONAL  DE  SEGURANÇA  AL IMENTAR  E
NUTRICIONAL  –  SISAN

Art.  5º  Integram o Sistema Nacional  de Segurança
Alimentar e Nutricional – SISAN no âmbito do Município de
Guararapes:

I - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional – CMSAN;

II  -  O Conselho Municipal  de Segurança Alimentar e
Nutricional de Guararapes - COMUSAN;

III  -  a  Câmara  Intersetorial  Municipal  de  SegurançaE
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Alimentar e Nutricional – CAISAN-Municipal;
IV  -  instituições  privadas,  com  ou  sem  fins  lucrativos,

que manifestem interesse na adesão e que respeitem os
critérios,  princípios  e  diretrizes  do  SISAN,  nos  termos
regulamentados  pela  Câmara  Intersetorial  de  Segurança
Alimentar e Nutricional – CAISAN.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMUSAN e a Câmara Intersetorial
de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN-Municipal
serão regulamentados por decreto, respeitada a legislação
aplicável e observado o disposto nos artigos 7º e 8º desta
lei.

Art.  6º  Constitui  a  Conferência  Municipal  de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional  –  CMSAN  instância
responsável  pela  indicação,  ao  Conselho  Municipal  de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional  de  Guararapes  -
COMUSAN,  das  diretrizes  e  prioridades  da  Política  e  do
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem
como pela avaliação do SISAN no âmbito do Município.

Parágrafo  único.  Deverão  ser  realizadas,  com  a
necessária  antecedência,  pré-conferências  locais,  nelas
procedendo-se  à  escolha  dos  delegados  à  Conferência
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CMSAN.

Art.  7º  São  atribuições  do  Conselho  Municipal  de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional  de  Guararapes  -
COMUSAN, dentre outras afins:

I  -  convocar  a  Conferência  Municipal  de  Segurança
Alimentar e Nutricional, com periodicidade não superior a 4
(quatro)  anos,  bem  como  definir,  mediante  regulamento
próprio,  seus  parâmetros  de  composição,  organização  e
funcionamento;

II  -  propor,  considerando  as  deliberações  da
Conferência  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional, as diretrizes e prioridades da Política e do Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo
as propostas orçamentárias para a sua consecução;

III  -  articular,  acompanhar,  monitorar  e  fiscalizar,  em
colaboração com os demais componentes do Município no
SISAN,  a  implementação  e  a  convergência  de  ações
inerentes  à  Política  e  ao  Plano  Municipal  de  Segurança
Alimentar e Nutricional;

IV - instituir mecanismos permanentes de articulação
com  órgãos  e  entidades  congêneres  de  segurança
alimentar e nutri-  cional dos Municípios, do Estado e do
Governo Federal, com a finalidade de promover o diálogo e
a convergência das ações que integram o SISAN;

V - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na
discussão  e  na  implementação  de  ações  de  segurança
alimentar e nutricional.

§  1º  O COMUSAN será  composto  por  12  membros
titulares e seus respectivos suplentes, dos quais dois terços
de  representantes  da  sociedade  civil,  cabendo  a
representante  deste  segmento  exercer  a  presidência  do
conselho, e um terço de representantes governamentais:

I-  A representação governamental  será exercida por
representantes dos seguintes Departamento Municipais:

a) Departamento de Agricultura e Abastecimento
b) Departamento de Assistência Social
c) Departamento de Educação
d) Departamento de Saúde
II - 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade

civil, titulares e suplentes, escolhidos a partir de critérios de
indicação  aprovados  na  Conferência  Municipal  de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional  –  CMSAN.

§  2º  Poderão  também  compor  o  COMUSAN,  na
qualidade de observadores,  representantes de conselhos
afins  com  atuação  no  Município,  bem  como  de  órgãos  e
conselhos do Estado de São Paulo  e  da União afetos à
segurança alimentar e nutricional, indicados pelos titulares
das respectivas  instituições,  mediante convite  formulado
pelo Presidente do colegiado.

§ 3º Será de 2 (dois) anos a duração do mandato dos
representantes da sociedade civil no COMUSAN, permitida
uma única recondução por igual período e substituição, a
qualquer tempo, em complementação ao mandato vigente.

§  4º  O  COMUSAN  será  presidido  por  um  de  seus
integrantes, representante da sociedade civil, indicado pelo
Pleno do colegiado e designado pelo Prefeito.

§ 5º A atuação dos conselheiros do COMUSAN, titulares
e  suplentes,  será  considerada  serviço  de  relevante
interesse  público  e  não  remunerada.

Art.  8º  São  atribuições  da  Câmara  Intersetorial
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CASAN-
Municipal, dentre outras afins:

I  –  elaborar,  a  partir  das  diretrizes  e  prioridades
emanadas  da  Conferência  Municipal  de  Segurança
Alimentar e Nutricional -CMSAN e do Conselho Municipal de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional  de  Guararapes  -
COMUSAN,  a  Política  e  o  Plano  Municipal  de  Segurança
Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes
de  recursos  e  instrumentos  de  acompanhamento,
monitoramento  e  avaliação  de  sua  implementação;

II  -  coordenar  a  execução  da  Política  e  do  Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

III - monitorar, avaliar e prestar contas da execução da
Política e do Plano Municipais de Segurança Alimentar e
Nutricional.

Parágrafo único. A CAISAN-Municipal será composta
pelos  titulares  dos  Departamentos  Municipais  cujas
competências e atribuições estejam afetas à consecução da
segurança alimentar e nutricional.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 9º O Executivo regulamentará esta lei,  no que

couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de
sua publicação.

Art.  10.  As  despesas  com  a  execução  desta  lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  11.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogando-se  as  disposições  em  contrário,
especialmente a lei nº 2154 de 24/12/2003.E
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Guararapes, 19 de março de 2025
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 4.204, DE 19 DE MARÇO DE 2025

ALTERA O VALOR DO ‘AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO’  CONCEDIDO
A O S  S E R V I D O R E S  E
F U N C I O N Á R I O S  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ  saber,  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES,  Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º  O valor do “Auxílio Alimentação” concedido
aos servidores e funcionários da Prefeitura Municipal  de
Guararapes, de que trata a Lei Municipal nº 3.939, de 01 de
abril  de  2022,  fica  alterado,  a  partir  de  1º  de  março  de
2025,  para  R$  800,00  (Oitocentos  reais).

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas no orçamento vigente.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
março de 2025.

Guararapes, 19 de março de 2025
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 4.205, DE 19 DE MARÇO DE 2025

AUTORIZA  A  CONCESSÃO  DE
CONTRIBUIÇÃO  FINANCEIRA
E/OU AUXÍLIO ÀS ENTIDADES
ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO,
NA FORMA ESPECIFICADA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e

PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado

a conceder contribuição financeira e/ou auxílio às entidades
assistenciais do Município, na forma abaixo especificada:

ENTIDADE
VALOR/CONTRIBUIÇÃO
– R$

ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 116.572,28

CASA ABRIGO NOSSO LAR 126.517,47

CASA ASSISTENCIAL FRANCISCO CÂNDIDO
XAVIER

67.636,76

CRIE – CENTRO DE RECUPERAÇÃO E
INTEGRAÇÃO DO EXCEPCIONAL

259.898,48

EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA
APARECIDA

137.138,76

FUNDAÇÃO MIRIM AMALIE HELENA WIRTH 257.723,44

INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 105.302,76

Parágrafo  Único.  Os  valores  estabelecidos  no
“caput”  deste  artigo  são  provenientes  das  emendas
impositivas para o exercício de 2025, para ser repassado às
entidades  acima  especificadas,  conforme  planos  de
trabalho  aprovados  pelos  respectivos  conselhos.

Art. 2º  As entidades beneficiadas deverão apresentar
a prestação de contas à Prefeitura até 30 de dezembro de
2025, da correta aplicação do recurso recebido nos termos
da presente Lei, obedecendo as legislações vigentes.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guararapes, 19 de março de 2025
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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LEI Nº 4.206, DE 19 DE MARÇO DE 2025 

 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, Estado de São Paulo, APROVA e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 122.333,33 (Cento e vinte e dois mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), 

destinados a atender ausência de dotação de verba orçamentária a seguir descrita: 

 
Suplementação ( + )                     122.333,33 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 
 
 878 08.244.1015.2151.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social 86.333,33 

        3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

        02   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
        510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
  

 

 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 
 
 879 08.244.1015.2151.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social 36.000,00 

         3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

        01   TESOURO 
        510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de superávit 

financeiro no valor de R$ 86.333,33 de fonte 02 – estadual e anulação de dotação orçamentária, apurados 

nos termos do parágrafo 1º, inciso I do artigo 43, da Lei nº 4.320/1964. 

 
Anulação: 

         02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 
 
 105 08.244.1015.2147.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social           -36.000,00 
            3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
         01   TESOURO 
   510    000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

 

Art. 3º A abertura do crédito adicional constante nesta Lei tem como objetivo a suplementação de 

dotação orçamentária para Fundo de Assistência Social, Programa Residência Inclusiva (Acolhimento 

Institucional. 
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Ar. 4º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do Plano 

Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 4.151, de 21 de junho de 2024, alterada pela Lei nº 4.178, de 26 de 

novembro de 2024 (Diretrizes Orçamentária/2025) e Lei nº 4.186, de 11 de dezembro de 2024 

(Orçamento/2025). 

 

Art. 5º As despesas constantes na presente Lei poderão ser suplementadas se necessário, até o limite de 

20%, nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei nº 4.151/2024. 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guararapes, 19 de março de 2025 

 

 

 

Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente na forma eletrônica. 

 

 

 

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo 
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DECRETO Nº 4.529, DE 19 DE MARÇO DE 2025 

 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 4.206, de 

19 de março de 2025; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a 

proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 122.333,33 (Cento e vinte e dois mil, 

trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), destinados a atender ausência de dotação de verba 

orçamentária a seguir descrita: 

 
Suplementação ( + )                      122.333,33 
 
  
             02       05       01    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 
 
     878                        08.244.1015.2151.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social              86.333,33 
        3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
        02   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
        510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
  
 
           02       05       01                        FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 
 
  879                        08.244.1015.2151.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social              36.000,00 
         3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
        01   TESOURO 
        510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de superávit 

financeiro no valor de R$ 86.333,33 de fonte 02 – estadual e anulação de dotação orçamentária, apurados 

nos termos do parágrafo 1º, inciso I do artigo 43, da Lei nº 4.320/1964. 

 
Anulação:                                                                                                                                                                                               

 
          02       05  01                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 

 

                       105                            08.244.1015.2147.0000 Fortalecimento da Rede de Proteção e Integração Social               -36.000,00 

         3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 

         01                       TESOURO 

                  510    000                                        ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
Art. 3º A abertura do crédito adicional constante neste Decreto tem como objetivo a suplementação de 

dotação orçamentária para Fundo de Assistência Social, Programa Residência Inclusiva (Acolhimento 

Institucional. 

 

 

 

Decretos
Decretos
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Ar. 4º O disposto no presente Decreto fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do Plano 

Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 4.151, de 21 de junho de 2024, alterada pela Lei nº 4.178, de 26 de 

novembro de 2024 (Diretrizes Orçamentária/2025) e Lei nº 4.186, de 11 de dezembro de 2024 

(Orçamento/2025). 

 

Art. 5º As despesas constantes no presente Decreto poderão ser suplementadas se necessário, até o 

limite de 20%, nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei nº 4.151/2024. 

 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guararapes, 19 de março de 2025 

 

 

 

Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente na forma eletrônica. 

 

 

 

 

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.550, DE 07 DE MARÇO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR, pelo período de 05 a 19 de março de

2025, o servidor MARCELO HENRIQUE LEAL, portador do
RG  nº  33.342.933-3,  Escriturário,  para  em  substituição,
responder  como  “Chefe  de  Seção  de  Expediente”,  em
virtude das férias regulamentares do titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
cinco.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.567, DE 18 DE MARÇO DE 2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE
MEMBROS PARA COMPOREM A
COMISSÃO  PERMANENTE  DE
ACOMPANHAMENTO  DOS
TERMOS  DE  COLABORAÇÃO
CELEBRADOS  COM  A  SANTA
CASA  DE  MISERCÓRDIA  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
de acordo com o artigo 58 da Lei nº 13.019, de 31/07/2014;

RESOLVE:
Art. 1º  NOMEAR,  a partir  desta data, os membros

pa ra  comporem  a  com i s são  pe rmanen te  de
acompanhamento dos Termos de Colaboração celebrados
com a Santa Casa de Misericórdia de Guararapes, a qual
ficará constituída conforme segue abaixo:

I– Representantes do Gestor Municipal
Simone Souza Simão da Silva
Larissa Susana Martini Bertuzzo
Daiana Cristina da Silva
II– Representantes da Santa Casa de Misericórdia de

Saúde
Roberto Carlos Domingues
Thaiana Acibele de Freitas Emídio
III–  Representantes  do  Conselho  Municipal  de

Guararapes
Juliano de Lima Gaspar
Claudinei Donizetti Recco
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  e
especificamente  a  Portaria  nº  9.442,  de  23  de  outubro  de
2024.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
cinco.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO N° 33/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Na qualidade de ordenador de despesas e em atenção

ao expediente subscrito pela Diretora do Departamento de
Assistencia Social, referente a AQUISIÇÃO DE ARTIGOS
PARA DECORAÇÃO DE PÁSCOA, CONFORME TERMO
DE  REFERÊNCIA,  autorizo  a  presente  contratação  por
Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 75, Inciso II, da
Lei 14.133/2021, de acordo com o processado.

Guararapes, 19 de março de 2025
Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-472-000168-1-0 DATA DE VALIDADE: 19/03/2026

Nº PROCESSO: 483/2003-GPES
Nº PROTOCOLO: 362/2025 - VISAM DATA DO PROTOCOLO: 25/02/2025
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4722-9/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: AÇOUGUE MORAES E CONVENIÊNCIA LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: AÇOUGUE MORAES
CNPJ / CPF: 55.666.614/0001-07
LOGRADOURO: Avenida SANTO ANTÔNIO NÚMERO: 443
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-051 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LUIS EDUARDO BORGES
CPF: 08558351848 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 19/03/2025

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Licenciamentos
Licenciamentos
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                                             RESOLUÇÃO Nº 158 DE 19 DE MARÇO DE 2025. 

           

 ALTERA O VALOR DO “VALE ALIMENTAÇÃO” 

CONCEDIDO AOS FUNCIONÁRIOS ATIVOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARARAPES. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e 

ele PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

 Art. 1º - O valor do “Vale Alimentação”, concedido aos 

funcionários ativos do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Guararapes, nos 

termos do artigo 1º da Resolução nº 143,  de 06 de novembro de 2019, e atendendo 

ao artigo 34 da Lei Complementar nº 254, de 15 de julho de 2021,  fica alterado,  a 

partir de 1º março de 2025, para R$ 950,00 (Novecentos e cinquenta reais) mensais. 

 

 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da 

presente Resolução, correrão por conta de dotações próprias consignadas no 

orçamento vigente.               

  

 Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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                                               Sala das Sessões, 19 de março de 2025. 

 

 

     

                                   Rodolfo Aparecido Da Silva Godin  

                                                       - Presidente – 

 

 

REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da Câmara Municipal de 
Guararapes e no Diário Oficial do Município, na forma eletrônica aos dezenove dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 
  
 
 
 
     PABLO FERNANDO DE MATO 
         - Diretor Adm. Parlamentar - 
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